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EDITAL Nº 013/2021 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA  

 
 

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE 
 
 

   O MUNICÍPIO DE SINIMBU, Estado do Rio Grande do Sul, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que no período de 
21/06/2021 a 25/06/2021, das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h00, junto ao Setor de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, estará recebendo a inscrição de 
candidatos, na forma de CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO, para atuar 
como: 
 

A) PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO - AEE - carga horária de até 20 horas semanais – Vencimento    
R$ 2.020,00 – Formação específica em Nível Superior Completo de Licenciatura em 
Pedagogia com ênfase em Educação Especial; Licenciatura em pedagogia/Educação 
Especial ou Licenciatura em Educação Especial. 
 
Descrição das Atribuições: na Educação Infantil (creche e pré-escola), planejar e 
ministrar aulas e atividades lúdico-educativas; integrar as diversas áreas do 
conhecimento e aspectos da vida cidadã com conceitos básicos para a construção de 
conhecimentos e valores, em um contexto lúdico e prazeroso; estimular o 
desenvolvimento das diferentes formas de linguagem e da criatividade infantil, através 
de atividades múltiplas; desenvolver e promover práticas que permitam a integração 
entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo/linguísticos e sociais da 
criança, entendendo que ela é um ser completo, total e indivisível; participar da 
higienização das crianças nas diferentes situações da rotina; acompanhar o trabalho da 
atendente e/ou monitora, interagindo com as mesmas dentro do processo de cuidar e 
educar; participar da elaboração da Proposta Pedagógica, do Regimento Escolar, do 
Plano Global, do Calendário Escolar, do Plano de Atividades e do Plano de Adaptação 
Curricular; elaborar os Planos de Estudo. No Ensino Fundamental (Anos Finais), na 
modalidade de EJA (Educação de Jovens e Adultos) e na modalidade de Educação 
Especial com perspectiva na educação inclusiva, em todos os níveis e modalidades da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental, para estudantes com necessidades 
educacionais especiais incluídos no ensino regular, prestar atendimento educacional 
especializado – AEE e sala de recurso multifuncional; ministrar o ensino da Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS com professor capacitado e com proficiência na Língua 
Brasileira de Sinais; planejar e ministrar aulas nas diversas áreas do conhecimento que 
compõem a Base Nacional Comum, complementada pela parte diversificada: de Língua 
Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Educação Física, Arte, Ciências, Ensino 
Religioso, Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), Língua Estrangeira Moderna e 
Informática, desenvolvendo as competências, habilidades e conteúdos, de forma 
integrada, de acordo com a realidade de cada comunidade e o interesse dos estudantes; 
participar da elaboração da Proposta Pedagógica, do Regimento Escolar, do Plano 
Global, do Calendário Escolar, das jornadas pedagógicas, sessões de estudo e outra; 
elaborar o Plano de Estudo e o Plano de Trabalho; realizar planejamento diário de suas 
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aulas e atividades afins, como: seminários, exposições, apresentações artísticas, jogos, 
trabalhos e palestras; desenvolver nos educandos a capacidade de aprender, dominando 
a leitura, a escrita, o cálculo; favorecer a compreensão do meio ambiente e do meio 
natural e social; desenvolver os valores em que se fundamenta a sociedade, fortalecendo 
os vínculos de família, os laços de solidariedade humana e de tolerância, essenciais ao 
convívio social; utilizar recursos audiovisuais; criar e aplicar instrumentos de avaliação, 
registrar e dar conhecimento ao educando do resultado das avaliações; oferecer reforço 
pedagógico aos estudantes com menor aproveitamento escolar; controlar a frequência 
diária e efetuar o registro do conteúdo desenvolvido; manter seus registros docentes 
atualizados e à disposição da escola; participar de reuniões juntamente com a equipe 
diretiva e demais servidores; conhecer a legislação de ensino vigente e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, participando de discussões a elas referentes e pertinentes aos 
estudantes; sanar dúvidas e buscar subsídios para o desenvolvimento de suas atividades; 
participar de jornadas pedagógicas, reuniões, sessões de estudos, atividades extraclasse, 
reuniões por turma com pais e educandos, entrega de boletins, programas, projetos e 
mostras escolares, tais como: integração de culturas, saídas de campo, seminários, 
clubes de Línguas, dança e outros; reunir-se com todos os professores, definir objetivos, 
competências, habilidades e metodologias; participar de atividades educacionais, 
sociais, culturais, cívicas e esportivas, promovidas pela escola, pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Turismo e outras entidades, contribuindo para o bom 
desenvolvimento das mesmas, promovendo uma educação de qualidade social na 
perspectiva da educação inclusiva; atender pais, estudantes e comunidade em geral, 
esclarecendo dúvidas, expondo as regras da escola, os direitos e deveres dos educandos, 
conforme o Regimento Escolar e o Estatuto da Criança e do Adolescente; executar 
outras atividades correlacionadas com as tarefas acima descritas. 

 
 
1. DA SELEÇÃO 

 
   A seleção dos candidatos inscritos será pela classificação obtida 
por títulos apresentados conforme tabela de pontuação abaixo descrita, de modo que a 
contratação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos que apresentarem a 
melhor nota. 
 
 
TÍTULO PONTUAÇÃO 

a ) Doutorado, com apresentação do certificado ou diploma* 10,00 
b ) Mestrado, com apresentação do certificado ou diploma* 8,00 
c ) Pós-graduação (Especialização), com apresentação do certificado ou 
diploma* 

6,00 

d) Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Worshops, 
Simpósios, Congressos, etc. desde que relacionados com o cargo de 
inscrição (participante ou palestrante, painelista ou organizador) com data 
de emissão do comprovante dentro dos últimos cinco anos,  contados da 
data de abertura das inscrições, de acordo com o descrito abaixo 
I. De 21 a 40 horas.................................... 
II. De 41 a 60 horas.................................... 
III. De 61 a 100 horas.................................. 

 
 
 
 
 

0,30 
0,40 
0,50 
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IV. De 101 a 300 horas................................ 
V. Acima de 301 horas................................  
d.1) Somente serão aceitos documentos devidamente registrados pelo 
órgão organizador; 
d.2) A pontuação total possível a ser obtida com estes títulos fica 
limitada a 15 pontos. 

0,60 
0,80 

 

e) Publicação de livro – único autor. (apresentar as referências de data da 
publicação, título do livro e editora) 

6,00 

* Não serão aceitos atestados ou declarações de conclusão; 
* Será aceita inscrição via correio, desde que a mesma seja recepcionada pelo município 
até a data limite para as inscrições, ou seja, 25/06/2021. 
* Endereço para o encaminhamento dos documentos: Avenida General Flores da Cunha, 
449 – Sinimbu – RS – CEP 96.890-000. 
* Deverão ser entregues cópias autenticadas dos títulos, salvo se a inscrição for feita 
pessoalmente, neste caso deverá ser entregue a cópia e o título original para conferência. 
* Nas inscrições via correio, além dos títulos deverá vir acompanhada uma cópia do 
documento de identidade e a identificação do número do CPF. 
 

 
2. DO RESULTADO PRELIMINAR 

 
A divulgação do resultado preliminar será realizada no dia 

29/06/2021, a partir das 14 (catorze) horas, no mural das publicações legais da 
Prefeitura Municipal e no site www.sinimbu.rs.gov.br. 

 
 
3. DOS RECURSOS 

 
Os candidatos poderão impetrar recurso quanto a pontuação 

obtida na prova dos dias 30/06/2021 a 02/07/2021. O formulário de recurso deverá ser 
entregue das 8h às 11h30 e das 13h30 às 16h, na Secretaria Municipal de 
Administração, setor de pessoal – Centro Administrativo de Sinimbu. 

 
 
4. DO SORTEIO 

 
Na ocorrência de empate entre candidatos aprovados será 

realizado ato público de SORTEIO no dia 05/07/2021, às 9h, na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal, sito na Avenida General Flores da Cunha, 449 - Centro 
Administrativo - Sinimbu – RS, para definição da classificação na pontuação final. 

 
 

5. DOS APROVADOS 
 

A lista dos aprovados e a classificação final serão disponibilizadas 
no mural do Centro Administrativo e no site www.sinimbu.rs.gov.br, no dia 05/07/2021, 
a partir das 14 horas. 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SINIMBU 

PODER EXECUTIVO 
_______________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________ 
Avenida General Flores da Cunha, 449 – Sinimbu – RS – CEP: 96890-000 – Fone (51) 37081175 email: administracao@sinimbu.rs.gov.br 

“DOE ORGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 

de Sinimbu, RS, Secretaria Municipal de Administração, Setor de Pessoal, de segunda a 
sexta-feira, das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h00, pelo telefone (51)3708-1175. 
   

Gabinete da Prefeita, 18 de junho de 2021. 
 
 
 

SANDRA MARISA ROESCH BACKES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

CARLOS BACKES FILHO 

Secretário Municipal de Administração 

 


